
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025
Versa o presente processo sobre “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE(guincho) DE AMBULÂNCIA DE SOROCABA/SP À PORTO XAVIER/RS” para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	

	01
	Transporte de Ambulância de Sorocaba/SP a Porto Xavier/RS, buscar através de guincho ambulância 0 km, doada ao município para atendimentos do SAMU.
	R$ 


A proposta deverá conter a especificação do item, valor unitário, valor total.

A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, II , assim previsto:
Decreto 12.343 de 31 de dezembro de 2024.
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
§ 3º - As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
Conforme Comunicação Interna nº 110/2025 da Secretaria Municipal de Saúde.
Face ao disposto no Art. 75, II, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a devida publicidade.
A empresa interessada deverá encaminhar proposta para o Departamento de Compras e Licitações entre os dias 25 a 27 de março de 2025, no horário das 08:00 as 12:00, das 14:00 as 17:00 situado a Rua Tiradentes, 540, centro, Porto Xavier/RS. A abertura dos envelopes ocorrerá na quinta feira 28 de março de 2025 as 08:30 da manhã. Após a abertura dos envelopes e determinado vencedor este deverá apresentar documentação no prazo de 24 horas.
Porto Xavier, 25 de março de 2025.
FABIANA SOUZA DA SILVA
Secretária Municipal de
 Saúde

